
2. RESOLVE:

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTOS INSCRIÇÃO

3 RONALDO JOSE DA SILVA 6,50 10105

8 WALLACE ALVES DA SILVA 3,00 6902

10 JUNIO DE MOURA PEREIRA 0,50 4133

12 LEONARDO ALVES DA SILVA 0,50 11055

14 ELVIS ALEXANDRE FERNANDES LIMA 0,00 4092

15 FERNANDO MOREIRA DE OLIVEIRA 0,00 3847

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTOS INSCRIÇÃO

1 ROSELI CARDOSO GONCALVES 6,00 4627

4 ROSE MARY GONÇALVES ARAUJO 0,50 5705

6 LIDIANE CRISTINA DA COSTA 0,50 9312

7 ELIANE PEREIRA DE RESENDE COSTA 0,50 4647

9 MONICA REIDER DA SILVA 0,00 3832

10 ANA PAULA FERNANDES MORAIS 0,00 4134

12 EDINELE LEITE FERNANDES 0,00 12090

13 KEILA FERNANDES PEREIRA 0,00 4183

14 LIGIANE STEPHANI DA COSTA 0,00 9772

Belo Horizonte, 05 de outubro de 2012.

RENATA FERREIRA LELES DIAS

Superintedente de Recursos Humanos

 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO - MASCULINO 

 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO - FEMININO

                                  GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

                                  SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

                                  SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E LOGÍSTICA DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas

atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório SRHU/SEDS nº 007/2012 de 16 de março de 2012 - Processo

Seletivo Simplificado para formação do quadro de reserva para o cargo de Agente de Segurança Penitenciário para

Unidades Prisionais situadas nos municípios pertencentes a 1ª, 2ª e 3ª RISP Belo Horizonte, Contagem e Vespasiano,

Respectivamente;

1. CONSIDERANDO QUE:

1.1 os candidatos listados abaixo participaram do Processo Seletivo Simplificado para formação do quadro de reserva para

as unidades prisionais de Brumadinho.

1.2 os candidatos citados abaixo foram convocados para a entrega do Boletim de Investigação Social.

1.3 os candidatos listados abaixo não entregaram o Boletim de Investigação Social – BIS.

2.1 desclassificar os candidatos listados abaixo de acordo com o item 8.2.1.2 do referido Instrumento Convocatório “O

candidato que não entregar o BIS preenchido devidamente assinado e as certidões negativas e demais documentos exigidos

para a fase ao técnico responsável pela Aplicação dos testes psicológicos, será desclassificado do Processo Seletivo, de

acordo com o item 12, subitem 12.1.1”.


